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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N°. Jl i- DE 2014.

(Autor: Vereador Vanderiei Augusto da Silva-PSC)

Sugere ao Poder Executivo a instalação do abrigo de
ônibus no locai que especifica.

Exmo. Senhor Mareio José Pacheco Ramos Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Em conformidade com Ari. 116, do regimento Interno da Câmara Municipal de
Cascavel, o Vereador Vanderiei Augusto da Silva, solicita após a leitura em

Plenário Legislativo, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Edgar
Bueno, Prefeito do Município de Cascavel, solicitando as seguintes medidas de

interesse público.

1 Que o Poder Executivo, por meio da CETTRANS, realize a instalação de abrigo de ônibus, na Av. Brasil

9495, em frente ao Celeiro Nacional, pois os usuários do transporte coletivo ficam expostos a chuva e ao
sol enquanto aguardam o ônibus.

Justificativa

É a indicação, Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de Outubro de 2014.

iei Auq uVanderie

Veeador/PSC.
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A presente indicação visa atender uma necessidade dos usuários do transporte coletivo do Centro,
na Av. Brasil, 9495 em frente ao Celeiro Nacional, pois ficam expostos á chuva e sol, enquanto aguardam
o ônibus, por não existir abrigo para os usuários no ponto de ônibus.

Desta forma aguardam-se as medidas cabíveis para solução tão esperada deste problema.
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